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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 252/08 

 

Processo Administrativo nº 08/10/35.802 

Interessado: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  

Modalidade: Pregão Presencial nº 204/2008 

Objeto: Registro de Preços de Serviço de Locação de material e serviço de 

Coquetel, Coffee Break, e Brunch para eventos e reuniões promovidos pela 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SMEL. 

 

                        Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2008, na cidade de 

Campinas, Estado de São Paulo, no Palácio dos Jequitibás, sito na Avenida 

Anchieta, n° 200, o Município de Campinas, devidamente representado, e a 

empresa MANEQUINHO DE CAMPINAS – ROTISSERIE E PANIFICADORA LTDA - 

EPP, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto 

Municipal n° 11.447/94 e alterações e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 

ao Registro de Preços referente ao(s) item(s) abaixo discriminado(s), com seu(s) 

respectivo(s) preço(s) unitário(s). 

 
Lotes 

Itens Descrição Qde. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

01 

01 Coquetel  10.000 29,00 

02 Coffee Break  2.000 20,00 

03 Brunch  1.000 20,00 

02 

04 Locação de mesa c/ cadeiras 2.000 19,00 

05 Locação de toalhas 2.000 14,00 
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                        A Contratada apresenta neste ato o seguinte documento: 

 

a) Cópia autenticada da Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário) expedida pelo 

serviço de vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis 

Complementares.  

 

                        Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo 

prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura. 

 

                        Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 

que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes. 

 

 

Campinas, 24 de outubro de 2008. 

 

 

 

VANDA REGINA DE ALMEIDA 

Secretária Municipal de Esportes e Lazer 

 

 

 

MANEQUINHO DE CAMPINAS – ROTISSERIE E PANIFICADORA LTDA – EPP 

Representante Legal: Eclaudineia Lúcia Milani 

RG nº 11.403.240 

CPF nº 023.152.848-06 


